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ANEXO II
PROPOSTA DE CONTRAPARTIDA


Estando ciente do previsto no artigo 10º § 2º, da Lei Aldir Blanc 2 (14.399/2022), em que condiciona aos espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio a garantir como contrapartida, a realização, de forma gratuita, em intervalos regulares, de atividades destinadas aos alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, inclusive apresentações ao vivo com interação popular, podendo ser utilizados meios digitais, em cooperação e com planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão pública de cultura do local. 

AÇÃO(ões): (inserir descrição):





[bookmark: _GoBack]
Atenciosamente,


Nome do responsável pela Instituição
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